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12.º Termo Aditivo ao Contrato nº 83/2019, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa ZECATUR TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  , sediada na 
RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-62, 
neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG 
nº 1.075.885, e CPF nº 242.997.319-72, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial nº 18/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº 18/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR ATÉ AS ESCOLAS DA 
CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.., em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 26/05/2022,  fi-
cam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

1 ROTA 19 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEÍCULO 
COM NO MÍNIMO 20  LUG-
ARES COMPREENDIDO   EN-
TRE SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, ENGENHEIRO PIN-
TO, CIDADE, ATÉ O CAMPUS 
DO IFPR E ESCOLA CONCÓR-
DIA. TURNO VESPERTINO.  

KM 19.000,00 3,61 14.824,6539 3,65 592,98

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 592,98 (Quin-
hentos e noventa e dois reais e noventa e oito centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  
Contratado

12.º Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2019, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a  empresa VIACAO IGUACU 
LTDA  , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. LEON-
IR FRANCISCO GOSCH, portador do RG nº  1.839.150-8, e 
CPF nº 650.513.860-91, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajus-
tam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial nº  41/2019, mediante as seguintes cláusulas 

ATOS LICITATÓRIOS
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e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  41/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCO-
LAS NUCLEARIZADAS.., em atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos 
itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   
do aditi-
vo R$

1 ROTA 10 - TRANSPORTE DE ES-
TUDANTES COM MICROÔNI-
BUS COM NO MÍNIMO 22  
LUGARES, TURNO MATU-
TINO E VESPERTINO, COM-
PREENDENDO OS SEGUINTES 
HORÁRIOS E ITINERÁRIOS: 
5H10M – ALTO FARADAY/
OURO AZUL/LINHA MORAES/ 
BR 163/ LINHA REDENÇÃO/ 
LINHA DOIS IRMÃOS/ ALTO 
FARADAY. 11H30M – LINHA 
MORAES/ BR 163/LINHA RE-
DENÇÃO/ DOIS IRMÃOS/ 
ALTO FARADAY. 17H15M – 
ALTO FARADAY/OUROAZUL/
PERETTI/LINHA MORAES/ BR 
163/ LINHA REDENÇÃO/ DOIS 
IRMÃOS. 

KM 27.500,00 4,39 15.455,252 4,44 772,76

3 ROTA 22 – TRANSPORTE DE ES-
TUDANTES COM ÔNIBUS COM 
NO MÍNIMO 40  LUGARES, 
PERÍODO MATUTINO, INTE-
GRAL E VESPERTINO, COM-
PREENDENDO OS SEGUINTE 
HORÁRIOS E ITINERÁRIOS: 
6H20MIN – MATADOURO DO 
KRAEMER/SÃO CRISTOVÃO/
SANTA CRUZ/IGREJA/PADRE 
CIRILO/ROCHA POMBO/SÃO 
CRISTOVÃO, 11H30MIN – RO-
CHA POMBO/PADRE CIRILO/
SESI/SANTA CRUZ/SÃO CRIS-
TOVÃO/LINHA FILOMENA/
SANGA ALEGRE (FAMÍLIA GUI-
MARA), 12H15MIN (RETORNO) 
– FILOMENA/SÃO CRISTOVÃO/
ROCHA POMBO/SESI/SANTA 
CRUZ/COPINI/BOTUCARIS/
MERCADO CIBRAZEM/IFPR, 
15H30MIN – ROCHA POMBO/
JANETE KATZWINKEL/TAN-
CREDO NEVES/LAUDÃO/TRE-
VO/CURITIBANA/PIAMOLIN/
SÃO FRANCISCO, 17H15MIN 
– IFPR/PADRE CIRILO/ROCHA 
POMB O/SESI/APAE/SANTA 
CRUZ/SÃO CRISTOVÃO/FILO-
MENA/SANGA ALEGRE/NOSSA 
SENHORA DO CARMO/TI-
GRINHO/SÃO SEBASTIÃO/LA-
GEADO GRANDE/RIOGRAN-
DENSE/TREVO DO CRISTO 
REI/SÃO PEDRO. 

KM 32.120,00 5,23 11.158,436 5,31 892,43

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.662,43 (Mil 
seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

LEONIR FRANCISCO GOSCH
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA  
Contratado

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 82/2019, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 

outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA, sediada na R PADRE CIRILO, 2772  - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato 
representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  
53409326, e CPF nº 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial nº  18/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº 18/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR ATÉ AS ESCOLAS DA 
CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.., em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 26/05/2022,  fi-
cam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

3 ROTA 20 – TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO 40  LUG-
ARES, PERÍODO MATUTINO, 
INTEGRAL E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS SE-
GUINTES HORÁRIOS E ITIN-
ERÁRIOS: 6H10MIN – SANGA 
ALEGRE/TREVO, 6H40MIN 
– SÃO CRISTOVÃO/ROCHA 
POMBO/SESI/SANTA CRUZ/
TANCREDO NEVES/DELEGA-
CIA (IGREJINHA)/PADRE CIRI-
LO/JANETE KATZWINKEL/RO-
CHA POMBO/SÃO CRISTOVÃO, 
11H30MIN – SÃO CRISTOVÃO/
SANTA CRUZ/SESI/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/TAN-
CREDO NEVES/DELEGACIA 
(IGREJINHA)/SÃO CRISTOVÃO/
ABATEDOURO DO KRAEMER, 
12H30MIN – SÃO CRISTOVÃO/
SANTA CRUZ/SESI/SÃO JOSÉ 
O P E R Á R I O / T A N C R E D O 
NEVES/DELEGACIA (IGRE-
JINHA)/PADRE CIRILO/ROCHA 
POMBO/SÃO CRISTOVÃO, 
15H30MIN – ROCHA POM-
BO/JANETE KATZWINKEL/
TANCREDO NEVES/DELEGA-
CIA (IGREJINHA)/ROCAMP/
IFPR/SESI/SÃO CRISTOVÃO, 
17H15MIN – SANTA CRUZ/SÃO 
CRISTOVÃO/ROCHA POM-
BO/PADRE CIRILO/SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO/DELEGACIA (IGRE-
JINHA)/SESI/SÃO CRISTOVÃO. 

KM 23.100,00 5,20 19.040,096 5,27 1.332,80

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.332,80 (Mil, 
trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
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vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

LEONIR FRANCISCO GOSCH
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA  
Contratado

13.º Termo Aditivo ao Contrato nº 203/2019, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA  , sediada na R PADRE CIRILO, 2772  - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato 
representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  
53409326, e CPF nº 804.407.709-04, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial nº  41/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  41/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCO-
LAS NUCLEARIZADAS.., em atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos 
itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

2 ROTA 21 – TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO 40  LUG-
ARES, PERÍODO MATUTINO, 
INTEGRAL E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS SE-
GUINTES HORÁRIOS E ITIN-
ERÁRIOS: 6H15MIN – ARROIO 
GAÚCHO/IFPR/LOTEAMEN-
TO ROCAMP/KM 54/TRÊS 
ANGIC OS/CIDADE/SANTA 
CRUZ/ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO NEVES/
DELEGACIA (IGREJINHA)/
JANETE KATZWINKEL/APAE, 
11H30MIN – APAE/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/SESI/
SANTA CRUZ/TRÊS ANGI-
COS/SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA 
DE LAJOTAS/LOTEAMEN-
TO ROCAMP/IFPR/ARROIO 
GAÚCHO/CIDADE/RO CHA 
POMBO/PADRE CIRILO/TAN-
CREDO NEVES/CONCÓRDIA, 
15H30MIN – (INTEGRAL) 
– ROCHA POMBO/JANETE 
KATZWINKEL/TANCRED O 
NEVES/LINHA BONITA/NOVA 
GAÚCHA/CARBONI/CIDADE/
ROCHA POMBO, 17H00MIN – 
APAE/ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/SANTA CRUZ/TRÊS 
ANGICOS/SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS/KM 54/FÁBRICA 
DE LAJOTAS/ ROCAMP/ARRO-
IO GAÚCHO/ CIDADE. 

KM 27.500,00 5,23 4.561,43 4,44 364,91

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 364,91(Trez-
entos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA  
Contratado

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a  empresa ELISEU BUDKE - ME 
, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 
232  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.717.563/0001-09, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG nº  21751456, 
e CPF nº 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial nº  13/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada 
de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo de-
scritos, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA GAÚ-
CHA, LINHA CARBONE, NOVA 
GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 18.480,00 5,65 19.015,8994 5,71 1.140,95

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.140,95 (Mil, 
centro e qua-renta reais e noventa e cinco centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ELISEU BUDKE 
Representante Legal

ELISEU BUDKE - ME
Contratado

15.º Termo Aditivo ao Contrato nº 38/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa ZECATUR TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  , sediada na 
RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-62, 
neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG 
nº  1.075.885, e CPF nº 242.997.319-72, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial nº  13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa data-
da de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo 
descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

13 ROTA 12 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 45 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA BRIZO-
LA, ALTO PINHEIRO, PIN-
HEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 10.340,00 5,90 11.587,34 5,96 695,24

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 695,24 (Seis-
centos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  
Contratado

16.º Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 

outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a  empresa LETICIA TREVISAN 
- ME , sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.145.126/0001-01, neste ato representada 
pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG nº  55445133, e 
CPF nº 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajus-
tam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial nº  13/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa data-
da de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo 
descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PIN-
HEIRO, LINHA REDENÇÃO, 
BOM RETIRO, LAGEADO 
GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, SÃO PEDRO E CI-
DADE, TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 5,89 10.485,6092 5,98 943,70

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 943,70 
(Novecentos e qua-renta e três reais e setenta centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

LETICIA TREVISAN
Representante Legal

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratado

17.º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa CHICOSTUR 
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TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772  
- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato 
representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  
53409326, e CPF nº 804.407.709-04, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial nº  13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZA-
DAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 26/05/2022,  ficam reequi-librado o valor dos itens 
abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do 
preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

7 ROTA 06 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SAN-
TA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, TURNO MA-
TUTINO E VESPERTINO. 

KM 22.660,00 5,99 17.228,195 5,92 1.378,26

10 ROTA 09 - TRANSPORTE DE ES-
TUDANTES COM MICROÔNI-
BUS, COM CAPACIDADE  
MÍNIMA DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, PIN-
HEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 21.032,00 5,12 14.138,091 5,18 848,28

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.226,54 (Dois 
mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratado

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a  empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA - EPP , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.338.210/0001-70, neste ato representada 

pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador do RG nº  1080684, 
e CPF nº 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial nº  13/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa data-
da de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo 
descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

1  ROTA 03 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA   
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO SE-
BASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

KM 20.834,00 5,94 21.613,8712 6,02 1.729,10

2  ROTA 16 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA   
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE POR-
TO MOISÉS LUPION, SANTA 
CLARA, VOLTA P/RESSACA, 
SÃO LUIZ, ENT PAVÃO, CAM-
BUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 19.712,00 5,88 16.166,104 5,95 1.131,62

5 ROTA 04 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE POR-
TO MOISÉS LUPION, RESSACA, 
SANTA CLARA, CAMBUÍ, SÃO 
LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 30.272,00 5,92 30.971,834 6,01 2.787,46

6 ROTA 05 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA VENEZA, 
PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 
PELO ASFALTO NOVO, CI-
DADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO  

KM 21.516,00 5,85 15.008,252 5,92 1.050,57

17 ROTA 17 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, CAMBUÍ, 
LINHA SÃO FRANCISCO, EN-
GENHEIRO PINTO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPER-
TINO. 

KM 25.520,00 5,04 27.621,3472 5,10 1.657,28

18 ROTA 18 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI 
OU VEÍCULO ASSEMELHADO   
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 9 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE POR-
TO MOISÉS LUPION, RESSA-
CA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, 
TURNO VESPERTINO. 

KM 30.008,00 4,55 39.086,74 4,55 -

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.356,03 (Oito 
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e três centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ANTONINHO LUCHESE
Representante Legal

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Contratado

19.º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a  empresa VIACAO IGUACU LTDA  
, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO 
BRAUN, portador do RG nº  2.169.933-0, e CPF nº 335.113.819-
91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
nº  13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa data-
da de 26/05/2022,  ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo 
descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

3 ROTA 01 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, ESTRE-
LA OESTE, FARADAY, LINHA 
JACARÉ, ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 6,10 21.054,204 6,18 1.684,33

4 ROTA 02 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZ-
INHA, CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 24.860,00 6,02 18.073,16 6,10 1.445,85

8 ROTA 07 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE S. 
JOSE, SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPER-
TINO. 

KM 20.900,00 4,74 21.364,268 4,82 1.709,14

9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PIN-
HEIRO, ALTO PINHEIRO, TIM-
BAÚVA, SANGA DOS PORCOS, 
SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA TA-
MANDUÁ, L. GRANDE, PIN-
HEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 6,03 29.649,3004 6,11 2,371,94

12 ROTA 11 - TRANSPORTE DE ES-
TUDANTES COM KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE MÍNIMA  DE 
9 LUGARES, NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VIS-
TA, SANTA TEREZINHA, CRIS-
TO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200,00 4,51 26.638,551 4,51 -

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM BO-
NITA, ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, FARADAY, TURNO 
MATUTINO VESPERTINO. 

KM 23.056,00 5,91 16.387,952 5,99 1.311,03

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.522,29 (Oito 
mil, quinhentos e vin-te e dois reais e vinte e nove centavos)

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

NIVALDO BRAUN
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA  
Contratado
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